ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 31/01/2009 

Institui o Núcleo Docente Estruturante - NDE nos Cursos de Graduação das Unidades da Universidade Paranaense – UNIPAR e estabelece normas de funcionamento.
                     O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a necessidade de ser instituído formalmente, para cada Curso de Graduação da Universidade Paranaense - UNIPAR, um Núcleo Docente Estruturante (NDE), em atendimento aos critérios de análise estabelecidos nos Instrumentos de Avaliação dos Cursos de Graduação, aprovados pelo Ministério da Educação - MEC;

Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR, legislando ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO
Art. 1.º
Fica instituído o Núcleo Docente Estruturante – NDE para todos os cursos de graduação da UNIPAR, conforme o estabelecido neste Ato Executivo. 
Art. 2.º 
O Núcleo Docente Estruturante – NDE é constituído por um conjunto de professores do curso de graduação ao qual se vinculam, de elevada formação e titulação, contratados em tempo integral ou parcial, que respondem mais diretamente pela criação, implantação e consolidação do Projeto Pedagógico do Curso.

Art. 3.º
O NDE deve ser composto pelo Coordenador de Curso, que o preside, e por, no mínimo, 30% (trinta porcento) dos docentes vinculados ao Curso de Graduação.
§ 1.º Os docentes de que trata o caput devem ser nomeados pelo Diretor Geral da Unidade, por indicação do Coordenador de Curso, obedecendo, sempre que possível, os seguintes critérios:

a) possuir titulação acadêmica obtida em programas de pós-graduação stricto sensu, dando-se preferência aos docentes com o título de Doutor.
b) ser contratado em regime de trabalho tempo parcial ou integral, dando-se preferência aos docentes com regime de trabalho tempo integral;

c) possuir experiência docente de, no mínimo, 03 (três) anos e, no caso de Cursos Superiores de Tecnologia, possuir também experiência profissional fora do magistério de, no mínimo, 02 (dois) anos.

§ 2.º No Curso de Direito, no mínimo, 60% (sessenta porcento) dos membros do NDE devem possuir graduação em Direito.

§ 3.º É expressamente proibida, para compor o NDE, a nomeação de docente que possuir somente o título de graduado.

§ 4.º Os docentes membros do NDE têm mandado coincidente com o do Coordenador do Curso, sendo permitida a recondução.

Art. 4.º
O NDE reúne-se, ordinariamente, no início e no final de cada semestre letivo e, extraordinariamente, sempre que necessário.

§ 1.º A convocação do NDE cabe, originariamente, a seu presidente, que a fará por iniciativa própria ou por requerimento de, pelo menos, 1/3 (um terço) dos seus membros.

§ 2.º Quando a reunião for requerida pelos membros, o presidente fará a convocação no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento do requerimento.
§ 3.º Salvo nos casos de urgência, as reuniões do NDE devem ser convocadas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis e, em convocações subsequentes, com um intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 4.º A convocação deve ser sempre por escrito, dela constando a pauta dos trabalhos.

§ 5.º As reuniões são realizadas, preferencialmente, fora do horário de aulas dos docentes, sendo prioritária a participação de seus membros, sobre quaisquer outras atividades.

Art. 5.º
O NDE deve reunir-se com a presença de pelo menos 2/3 (dois terços) de seus membros, em primeira convocação, ou com a maioria simples, 30 (trinta) minutos após, e delibera pela maioria simples dos votos dos presentes, cabendo ao presidente apenas o voto de qualidade.

Art. 6.º 
Compete ao NDE:

I
-
planejar e elaborar o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em consonância com a legislação nacional e institucional relativas à criação, reconhecimento, avaliação e validação do Curso; 
II
-
implantar e viabilizar a execução do Projeto Pedagógico do Curso, propondo ao Colegiado as alterações que se fizerem necessárias;

III
-
revisar e atualizar anualmente o Projeto Pedagógico do Curso;

IV
-
referendar, no âmbito de sua competência, os atos do Coordenador do Curso, praticados ad referendum do NDE; e
V
-
exercer outras atribuições que se incluam, de maneira expressa ou implícita, no âmbito de suas competências.

Art. 7.º
Quando um mesmo Curso funcionar em mais de uma Unidade da UNIPAR, a Diretoria do Instituto Superior respectivo encarregar-se-á de reunir os Coordenadores de Curso, Presidentes dos NDEs, pelo menos uma vez ao ano, a fim de construir, revisar e/ou atualizar os Projetos Pedagógicos de acordo com as suas especificidades.

Art. 8.º
O Projeto Pedagógico do Curso proposto pelo NDE deverá ser aprovado, respectivamente, pelo Colegiado de Curso, pelo Conselho Acadêmico de Unidade - CONSAUN e pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, antes de sua implantação e consolidação.

Art. 9.º 
Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama - Paraná, 31 de janeiro de 2009.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

________________________________

DR. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 

